
Cláusula 2.a — A disposição da cláusula anter ior terá u m a duração 
de 4 (quatro) meses, a contar d a vigência deste Convênio. 

Cláusula 3.a — As disposições deste Convênio entrarão em vigor a 
pa r t i r de L o de agosto de 1969. 

V I CONVÊNIO D O R I O D E J A N E I R O 
R i o de Jane i ro , e m 3 de j u l h o de 1969. 
Distrito Federal — Wilson Miranda 
Estado do Espírito Santo — General Adyr Maya 
Estado de Goiás — José Ludovico de Almeida 
Estado da Guanabara —. Althemar Dutra de Castilho 
Estado de Mato Grosso — Paulo Fagundes 
Estado de Minas Gerais — Ovidio Xavier de Abreu 
Estado do Paraná — Rubens Bailão Leite 
Estado do Rio Grande do Sul — Nicanor Kramer da Luz 
Estado do Rio de Janeiro — Renato Tinoco de Faria 
Estado de Santa Catarina — Ivan de Matos 
Estado de São Paulo — Luís Arrobas Martins 

D E C R E T O N . 52.244, 30 D E J U L H O D E 1969 

: Dispõe sobre relotação de funções 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do 
art igo 89, d a L e i n . 9 . ' i l 7 , de 30 de jane iro de 1967, 

Decre ta : 

Ar t i go 1.° — F i c a m integradas nos Quadros das Secretarias indicadas, 
as seguintes funções grat i f icadas, originárias da Secre tar ia da Promoção S o c i a l : 

I — N a Secre tar ia da Fazenda , dest inada ao Depar tamento da Despesa 
de Pessoa l : 1 (uma) de Chefe de Seção Técnica, ref. " F G - 8 " . 
c i i a d a pelo Decre to -Le i n . 16.354, de 28-11-1946; 

I I — N a Secre tar ia do T raba lho e Administração, destinadas ao D e p a r 
tamento de Administração de Pessoal do Es tado : 2 (duas) de Che fe 
de Seção, ref. " F G - 4 " , cr iadas pelo Decre to -Le i n . 15.248, da 
4-12-1945. 

A r t i go 2.° — No corrente exercício a despesa correspondente às f u n 
ções abrangidas por este decreto onerará a verba orçamentária respect iva. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
O n a d y r Marcondes , Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento , 

respondendo pelo expediente da Secre tar ia da Fazenda 
V i r g i l i o Lopes da S i l va , Secretário do T raba lho e Administração 
Jose Felício Caste l lano , Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de ju lho de 1969. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N. 52.245, DE 30 DE J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre relotação de cargo 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do 
art igo 89, da L e i n . 9.717, de 30 de jane iro de 1967, . 

Decreta: 

Ar t i go 1° — F i c a relotado no Quadro" d a Secretar ia da Fazenda , 
u m (11 cargo de Tesoureiro, referência " 6 6 " , da Tabe la I I da Par te Pe rmanente 
do Quadro da Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , ocupado, em caráter efetivo, por José 
Spessoto Júnior. 

A r t i go 2.° — Os vencimentos do cargo de que t r a t a o art igo anter ior 
continuarão a correr pelas dotações próprias correspondentes, até 31 de dezem
bro de 1969. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Onadyr Marcondes, Secretário de Economia e P lane jamento , 

respondendo pelo expediente da Secretar ia da Fazenda 
Antonio José Rodrigues Filho, Secretário da A g r i c u l t u r a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de ju lho de 1969. 
M a r t a Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N? 52.246, D E 30 DE JULHO D E 1969 

Dispõe sobre o enquadramento de cargos do Quadro do Departamento de Aguas 
e Esgotos (QDAE) 

R O B E R T O C O S T A DÈ A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e de conformidade com 
o previsto no art igo 11 do Decreto n ' 50.358, de 12 de setembro de 1968,' 

Decreta: 

Ar t i go 1» — A nomenc la tura e as referências de vencimentos dos 
cargos abaixo, do Quadro do Depar tamento de Águas e Esgotos ( Q D A E ) , f i cam 
alteradas n a seguinte con formidade : 

Situação anterior à Lei n» 
10.168, de 10-7-1968 

Q D A E - P P E - I I 
Número de cargos 

5 Advogado Assessor, ref . 83 

1 Assessor F inance i r o , ref. 83 

17 Engenhe i ro Assessor, re f . 81 

5 Advogado Assistente, ref . 79 

1 Economis ta Assistente, ref . 79 

47 Engenhe i ro Assistente, ref . 79 

Q D A E - P P - I I 

26 Chefe de Seção Técnica, ref. " 7 1 " 

2 Advogado Chefe, ref . " 7 1 " 
1 Advogado Chefe (Relações Públi

cas) , ref . " 7 1 " 

Situação Nova 

Q D A E - P P - I 

Assistente Técnico de D i re to r (Nível 
V) ref . " X " 

Assistente Técnico de D i r e t o r (Nível 
V ) ref . " X " 

Assistente Técnico de D i re to r (Nível 
V ) re f . " X " 

Assistente Técnico de D i r e t o r (Nível 
II) ref . " V I I I " 

Assistente Técnico de D i re to r (Nível 
II) ref . " V I I I " 

Aí^istente Técnico de D i re to r (Nível 
II) re f . " V I I I " 

Q D A E - P P - I I 

Chefe de Seção Técnica, ref . " V I I I " 

Advogado Chefe, ref . A V I I I " 

Advogado Chefe (Relações Públicas), 
re f . " V I I I " 

Parágrafo único — O prov imento dos cargos cujo enquadramento é 
feito oelo presente decreto deverá observar os requisitos exigidos pelo Decreto n» 
47.428'. de 23 de dezembro de 1966. 

Ar t i go 2" — Os servidores que, em v i r tude das alterações previstas 
neste decreto, t i v e ram seus vencimentos ou salários "fixados em quant ias i n f e 
riores" às percebidas- em decorrência do Decreto n» 50.185, de 9 de agosto de 
1968, terão a diferença assegurada, p a r a todos os efeitos legais, até ser absorv ida 
em v i r tude de nomeação, promoção, ou reclassificação p a r a cargos ou funções de 
vencimentos ou salários superiores. 

Ar t i go 3» — O Di re to r G e r a l do Depar tamento de Aguas e Esgotos 
( D A E ) baixará ato, dentro de 30 ( tr inta) dias, f i xando o campo de atuação dos 
servidores cujos cargos estão sendo alterados de conformidade com o estabelecido 
no presente decreto. 

A r t i go 4» — F i c a ressalvada a situação pessoal dos atua is ocupantes 
dos cargos referidos no art igo 1" que passam a integrar a Tabe la I d a Par te 
Permanente do Q D A E . 

A r t i go 5 ' — Os cargos referidos no ar t igo 1" deste decreto serão ex
t intos n a vacância. 

Ar t i go 6* — A s disposições deste decreto, ap l icam-se aos e x t r a n u m e -
rártos e inat ivos, no que couber. 

Ar t igo 7 ' — Os títulos dos servidores abrangidos pelas disposições 
deste decreto, serão aposti lados pelo D i re to r de Pessoal do D A E . 

Ar t i go 8» — As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta do orçamento da própria A u t a r q u i a . 

Ar t i go 9» — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publi
cação, retroagindo seus efeitos à da ta d a vigência da L e i w 10.168, de 10 da 
j u l h o de 1968. 

Ar t i go 10 — Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 

as do Decreto n» 50.185, de 9 de agosto de 1968 e do Decreto n« 50.358, de 12 da 
setembro de 1968, que co l id i rem com o disposto no presente decreto. 

Palácio dos Bande i rantes , 30 de ju lho de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eduardo Riomey Yassuda, Secretário dos Serviços e Obras 
Públicas 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 30 de ju lho de 1969. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S N A 

D E C R E T O N. 52.247, D E 30 D E J U L H O D E 1969 

Dá de/nominação de «Humberto Turner» a estabelecimento de ensino 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 
Cons iderando que o desenvolv imento dos Municípios depende e m 

grande par te do esforço e da dedicação de seus munícipes; 
Cons iderando que a c idade de Cruze i ro mu i t o deve a Humber t o T u r 

ner pelos relevantes serviços prestados a essa comunidade do Va l e do Paraíba, 
notadamente como conhecedor de sua história re f le t ida em art igos publicados 
n a imprensa l o ca l ; 

Cons iderando que o comerciante, j o rna l i s ta , vereador e prefeito foi 
h o m e m de espírito esclarecido e humano , tornando -se f i gura inesquecível entro 
os hab i tantes de Cruze i ro ; 

Cons iderando a proposta da C a m a r a M u n i c i p a l de Cruze i ro e 
Considerando, f ina lmente , que a f i gura desse h o m e m público deva 

ser perpetuada, através de denominação que ora se dá a estabelecimento de e n 
sino, p a r a que os jovens t e n h a m sempre presente o seu magnífico exemplo. 

Dec r e ta : 
A r t i go 1.° — Passa denominar -se G r u p o Esco l a r «Humberto Turner» 

o a tua l G r u p o Esco lar «Sargento-Mor An ton i o Lopes da Lavre» no B a i r r o da 
Itagaçaba, no município de Cruze i ro . 

A r t i g o 2." — Este decreto entrará em vigor na d a t a de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , aos 30 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhõa C i n t r a , Secretário da Educação 

Pub l i c ado n a C a s a C i v i l , aos 30 de j u l h o de 1969. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N. 52.248, D E 30 D E J U L H O D E 1969 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, GOVERNADOR D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Considerando o espírito pioneiro que in f o rmou as at iv idades sociais 
de D . M a r i a André Schunck , n a construção de escola a i n d a nos f ina i s dS século 
passado: na ereção de igre ja p a r a desenvolv imento esp i r i tua l d a comunidade do 
B a i r r o do Cipó; 

Cons iderando sua at iv idade como uma das pr ime i ras professoras p r i 
márias de San to A m a r o ; 

Cons iderando seu espírito bata lhador , tornando-se exemplo vivo da 
t raba lho , de escrupuloso cumpr imento do dever, de i n i n t e r r u p t a at iv idade social 
e m benefício de seus concidadãos; 

Decreta: 
Ar t i go 1." — Passa a denominar -se G r u p o Esco lar «Dona M a r i a A n 

dré Schunck» o G r u p o Esco lar de Cipó, em E m b u Guaçu. 
A r t i g o 2.° — Éste decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Rervogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , aos 30 de j u l h o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 30 de ju lho de 1969. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O N.o 52.249, D E 30 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a aplicação de RDH)P. à função docente que especifica e dá outras 
providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições e de acordo com o parecer favorável 
da C . P . R . T . I . , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l.° — O regime de Dedicação In t eg ra l à Docência e à Pesquisa 

( R . D . I . D . P . ) a que se refere a L e i 8.474, d e 4 de dezembro de 1964, passa á 
ap l i car -se à seguinte função docente da Facu ldade de M e d i c i n a Veterinária a 
A g r o n o m i a de Jabo t i c aba l . 

Ins t rutor da Cade i ra de Zootecnia , a ser exerc ida pelo S r . Eduards 
M i l l e t n . (Proc . C E E . 285-69 — Parecer C P R T I . n . 111-69). 

A r t i g o 2.° — O serv idor menc ionado no ar t igo anter ior ingressa no 
R . D . I . D . P . a título precário e em estágio de experimentação. 

Ar t i go 3.° — A s despesas decorrentes com a execução deste decreto 
correrão pelas verbas próprias do orçamento v igente . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de j u l h o de 1969. 

R O B E R T O COSTA. D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de ju lho de 1969 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 52.250, D E 30 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a aplicação de RDIDP. à função docente que especifica e dá outras 
providências 

~~ R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições e de acordo com o parecer favorável 
d a C . P . R . T . I . 

D e c r e t a : 
Ar t i g o l.° — O regime de Dedicação In tegra l à Docência e à Pesquisa 

( R . D . I . D . P . ) a que se refere a L e i 8.474, de 4 de dezembro de 1964, passa a 
ap l i car -se à seguinte função docente da Facu ldade de F i l oso f ia , Ciências e Letras 
de Araraquãra. 

Ins t rutor d a Cade i r a de F i l oso f i a e História d a F i loso f ia , a ser exer
c ida por d . Reg ina Célia B i c a l h o Pra tes e S i l v a . (Proc , C E E . 565-65 — Parecer 
C P R T I . 114-69). 

A r t i g o 2.° — O serv idor menc ionado nò art igo anter ior ingressa no 
R . D . I . D . P . a título precário e em estágio de experimentação. 

Ar t i go 3.° — A s despesas decorrentes com a execução deste decreto 
correrão pelas verbas próprias do orçamento v igente . 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de j u l h o de 1969. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 3o de ju lho de 1969 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.251, D E 30 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a aplicação de R . D . I . D . P . à função docente que especif ica c tlá 
outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições e de acordo com o parecer fa
vorável da C . P . R . T . I . , 

Dec re ta : 
A r t i go l.° — O regime de Dedicação In tegra l à Docência e à Pes

quisa ( R . D . I . D . P . ) a que se refere a L e i 8.474. de 4 de dezembro de 1.964, pa.s-
as a ap l icar -se à seguinte função docente da Facu ldade de Farmácia e Odon
tologia de Araraquãra. 

Professor Assistente da Cade i r a de Odontopediatr ia , a ser exercida 
por d . R o s a A n i t a R o c c a (Proc . F F O A . 58-69 — Parecer C P R T I 92-69). 

Ar t igo 2.° — O servidor menc ionado no art igo an te r i o r ingressa no 
R . D . I . D . P . a título precário e e m estágio de experimentação. 

Ar t i go 3.» — A s despesas decorrentes c om a execução deste decreto 
correrão pelas verbas próprias do orçamento vigente. 


